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1.–É através da análise da causa de pedir e do pedido que se deve aferir a

competência do tribunal, seja ela absoluta, seja ela relativa;

2.–A questão da (in)competência dos tribunais portugueses apenas assume

relevância quando o caso trazido a juízo apresente uma qualquer conexão com

outra ordem jurídica estrangeira, mantendo, ainda assim, uma conexão com a

ordem jurídica portuguesa. 

Texto Integral

Acordam na 7ª Secção do Tribunal da Relação de Lisboa: 

I.–RELATÓRIO:

       

1.–A [….Opulnce, Unipessoal, Lda] intentou o presente procedimento cautelar

de arresto contra B [….Ventures, Unipessoal, Lda], pedindo que seja

“ordenado o arresto da embarcação “ANIMA”, com MMSSI: 255913584 e

propriedade registada em nome da Requerida, de quaisquer saldos bancários

titulados pela Requerida junto de qualquer instituição bancária, créditos
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fiscais e outros que possam ser apurados, até ao limite do valor de € 10.346,17

(dez mil, trezentos e quarenta e seis euros e dezassete cêntimos), acrescidos

de juros vincendos, até efectivo pagamento, a contar da data de citação”,

alegando a existência de um crédito sobre a Requerida e a impossibilidade de

satisfação desse crédito.

2.–Foi proferido despacho indeferindo liminarmente a providência requerida.

3.–É desta decisão que a Requerente recorre, terminando as suas alegações de

recurso com as seguintes conclusões:

“a)-Vem o presente recurso interposto da decisão que veio indeferir

liminarmente o procedimento cautelar de arresto de embarcação, porque esta

naquele momento estava a navegar em águas estrangeiras.

b)-A Recorrente não se conforma com tal decisão, para a qual o Tribunal a quo

não deu a conhecer a base legal; 

c)-A embarcação navega por águas marítimas Portuguesas, está registada em

Portugal, navega por águas marítimas espanholas, francesas, italianas, gregas,

etc.; 

d)-Recorrente e Recorrida são portuguesas e sediadas em Portugal, a

obrigação deve ser cumprida em Portugal; qual seria então o Tribunal

competente? O Italiano? Mas quando chegasse a altura de conhecer da

providência já a embarcação estaria em águas marítimas de outro país;

colocar-se-ia a acção neste outro pais mas passados dois dias a embarcação já

estaria noutro e assim sucessivamente; Em suma, o Legislador teria

consagrado um direito ao credor - de garantir o crédito através do arresto -

que o mesmo nunca conseguiria efectivar; 

e)-Ora a ação destinada a exigir o cumprimento de obrigações, a indemnização

pelo não cumprimento ou pelo cumprimento defeituoso e a resolução do

contrato por falta de cumprimento é proposta no tribunal do domicílio do réu,

podendo o credor optar pelo tribunal do lugar em que a obrigação deveria ser

cumprida, quando o réu seja pessoa coletiva ou quando, situando-se o

domicílio do credor na área metropolitana de Lisboa ou do Porto, o réu tenha

domicílio na mesma área metropolitana; 

f)-O que torna competente o Tribunal Marítimo de Lisboa, porquanto não só é

o local onde a obrigação deveria ter sido cumprida, como também o domicilio

do Réu e do Autor são em Portugal. 

g)-Refere ainda o Tribunal a quo, na sua decisão que “Contudo, neste caso em

concreto, a pretensão da Requerente não se poderá concretizar, pois o bem a

arrestar, e efectivamente apreender, não se encontra em território nacional e

inexiste qualquer norma que atribua jurisdição aos tribunais portugueses para

proceder à apreensão de um bem sito num outro Estado.” 

h)-Ora, antes de mais importa salientar o óbvio. Estamos a falar de uma
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embarcação, portanto um bem móvel, que circula, e que à data em que a

Requerente prestou informação aos atos encontrava-se em navegação, não um

imóvel, pelo que jamais se poderia referir que a mesma se encontra “sita”

fosse onde fosse. 

i)-Tal como quando é penhorado uma viatura automóvel a mesma pode estar a

circular por Espanha, França, etc.; e não obstante é registada a penhora e

dada ordem da apreensão às autoridades policiais para quando a mesma for

encontrada/interceptada em Portugal; 

j)-Se antes do registo da penhora a dela Requerente tivesse que saber

informar da localização da viatura (a não ser a provável) então não ocorreria

penhora alguma de viaturas automóveis! 

k)-Ora não se alcança, seguindo o arresto o regime da penhora, fundamento

legal para que não possa ser registado o arresto e dadas ordens às Capitanias

portuguesas para apreensão da embarcação quando ela atracar num dos

vários portos Portugueses.

l)-Mais, é de referir que o próprio preambulo do Decreto-Lei n.º 201/98 de 10

de Julho estabelece que “Consagra-se o princípio de que o arresto e a penhora

de navio e mercadorias podem ser efectuados mesmo que o navio já se

encontre despachado para viagem, perfilhando-se assim a solução da

Convenção Internacional para Unificação de Certas Regras sobre o Arresto de

Navios de Mar, assinada em Bruxelas em 10 de Maio de 1952.” 

m)-E nos termos do nº 1 do Artigo 9º do mencionado DL, o navio pode ser

arrestado ou penhorado mesmo que se encontre despachado para viagem; 

n)-O que foi o caso dos autos, no dia em que a Recorrente prestou a

informação aos autos o navio encontrava-se em viagem, finda a qual

regressará aos portos Portugueses. 

o)-Em suma, o arresto segue os tramites processuais da penhora, ambos se

traduzem numa apreensão judicial e isso não significa que não possam ser

ordenados porque a embarcação ou a viatura automóvel naquele momento se

encontram a circular fora de Portugal. 

p)-Tanto que o navio pode ser arrestado mesmo que se encontre despachado

para viagem que a própria Lei expressamente o prevê. 

q)-Pelo que o raciocínio subjacente à ideia de que o arresto não pode ser

decretado e registado quando o bem a arrestar não se encontre em território

nacional, naquele momento – porque está em circulação noutro país - carece

de fundamento legal e viola a unidade do sistema jurídico, porque redundaria

num tratamento contrário a situações idênticas. Para além de que configuraria

uma espécie de engano conceder um direito aos credores que na prática

nunca o conseguiriam efectivar.”.
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II.–QUESTÕES A DECIDIR

Considerando o disposto nos arts. 635º, nº 4 e 639º, nº 1 do CPC, nos termos

dos quais as questões submetidas a recurso são delimitadas pelas conclusões

de recurso, impõe-se concluir que a questão submetida a recurso é apurar da

competência dos tribunais portugueses para a apreciação do presente

procedimento cautelar.

III.–FUNDAMENTAÇÃO DE FACTO

Os factos com interesse para o presente recurso são os que resultam do

relatório que antecede.

IV.–FUNDAMENTAÇÃO DE DIREITO

Vem o presente recurso interposto da decisão que indeferiu liminarmente o

arresto requerido, por entender que os tribunais portugueses não são

competentes para o mesmo.

A este propósito, pode ler-se na decisão recorrida que “No caso, verifica-se

que a embarcação de recreio a arrestar encontra-se a navegar pelo mar da

Sardenha, em Itália, totalmente fora da área de jurisdição deste Tribunal

Marítimo, não tendo este, pois competência jurisdicional para proceder ao

arresto requerido, já que não nos encontramos perante qualquer das situações

a que aludem os arts. 59º, 62º e 63º do CPC, pois em causa está uma

providência cautelar de arresto e não uma acção”.

Insurge-se a apelante com a decisão recorrida por entender que o tribunal

competente para o presente procedimento é o Tribunal Marítimo de Lisboa,

porquanto é este o local onde a obrigação deveria ter sido cumprida, a que

acresce o facto de as partes serem ambas domiciliadas em Portugal. Mais

alega que a decisão recorrida viola o disposto no nº 1 do art. 9º do DL 201/98

de 10 de Julho.

Adiantando a decisão, desde já se dirá que o despacho recorrido não pode

subsistir.

A competência assume-se como um “pressuposto processual, isto é, uma

condição necessária para que o tribunal se possa pronunciar sobre o mérito da

causa (…). Como qualquer outro pressuposto processual, a competência é

aferida em relação ao objecto apresentado pelo autor” (Miguel Teixeira de

Sousa, in “A Competência e a Incompetência dos Tribunais Comuns”, 2ª

Edição, pág. 13).

Quer isto dizer que é através da análise da causa de pedir e do pedido que se
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deve aferir a competência do tribunal, seja ela absoluta, seja ela relativa.

Donde, a questão da (in)competência dos tribunais portugueses apenas

assume relevância quando o caso trazido a juízo apresente uma qualquer

conexão com outra ordem jurídica estrangeira, mantendo, ainda assim, uma

conexão com a ordem jurídica portuguesa.

Por esse motivo, a competência internacional dos tribunais portugueses

resulta de um conjunto de critérios atributivos de competência estabelecidos

no CPC e em convenções internacionais e que se encontram individualizados

nos arts. 59º, 62º e 63º do CPC.

Com efeito, nos termos do art. 59º do CPC, “Sem prejuízo do que se encontre

estabelecido em regulamentos europeus e em outros instrumentos

internacionais, os tribunais portugueses são internacionalmente competentes

quando se verifique algum dos elementos de conexão referidos nos artigos

62.º e 63.º ou quando as partes lhes tenham atribuído competência nos termos

do artigo 94.º”.

Por seu turno, refere o art. 62º do CPC que:

“Os tribunais portugueses são internacionalmente competentes:

a)-Quando a ação possa ser proposta em tribunal português segundo as regras

de competência territorial estabelecidas na lei portuguesa;

b)-Ter sido praticado em território português o facto que serve de causa de

pedir na ação, ou algum dos factos que a integram;

c)-Quando o direito invocado não possa tornar-se efetivo senão por meio de

ação proposta em território português ou se verifique para o autor dificuldade

apreciável na propositura da ação no estrangeiro, desde que entre o objeto do

litígio e a ordem jurídica portuguesa haja um elemento ponderoso de conexão,

pessoal ou real”.

No que ao caso concreto diz respeito, importa referir que estamos perante a

dedução de um procedimento cautelar de arresto intentado pela Requerente,

ora apelante, com sede em Cascais, Lisboa, contra a Requerida, com sede em

Funchal, Madeira, e onde é peticionado o arresto de uma embarcação

pertencente à Requerida e de quaisquer saldos bancários titulados por esta

junto de qualquer instituição bancária, créditos fiscais e outros que possam

ser apurados, sendo apresentada como causa de pedir a celebração de um

contrato de manutenção e exploração turística da aludida embarcação em

Portugal, sem que a Requerida tenha procedido ao pagamento de todas as

quantias devidas.
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Da conjugação da causa de pedir e pedido apresentados extrai-se que não

existe qualquer conexão com outra ordem jurídica para além da portuguesa,

sendo irrelevante, para efeitos de aferição de competência internacional, o

local onde um dos bens a arrestar se situa.

Na verdade, essa circunstância apenas poderá assumir pertinência no

momento em que, se decretado o arresto, houver necessidade de proceder à

apreensão da embarcação.

Com efeito, o tribunal a quo confunde a competência internacional dos

tribunais portugueses com a possibilidade de efectivação do arresto

peticionado fora do território nacional, esquecendo, por um lado, o objecto

processual em causa nos autos, e, por outro lado, a existência de outros bens

cujo arresto é peticionado (saldos bancários e créditos fiscais).

Para o tribunal recorrido, apenas releva a circunstância de a embarcação em

causa nos autos se encontrar a navegar fora das águas territoriais

portuguesas, desenquadrando essa circunstância do demais alegado e do

pedido de arresto de outros bens.

Importa não esquecer que o arresto “Consiste numa apreensão judicial de

bens do devedor capaz de antecipar os efeitos derivados da penhora, com

vista a garantir o efeito útil da sentença condenatória que o credor procurará

obter ou dos meios de cumprimento coercivo de obrigações (art. 619º do CC).

Para o efeito, uma vez efectuado o arresto, e sem prejuízo das regras do

registo, os atos de disposição são ineficazes em relação ao credor (art. 622º do

CC)” (António Santos Abrantes Geraldes, Paulo Pimenta e Luís Filipe Pires de

Sousa, in Código de Processo Civil Anotado, Vol. I, Parte Geral e Processo de

Declaração, Coimbra, 2018, pág. 464 e 465).

Quer isto dizer que sendo decretado o arresto, deve ser feita a apreensão dos

bens referidos na decisão, aplicando-se relativas à efectivação da penhora, in

casu disposto no art. 768º do CPC.

Apenas nessa altura se poderá suscitar qualquer questão relacionada com o

paradeiro da embarcação e sua apreensão.

Particularmente relevante para esta conclusão é o facto de a embarcação que

se pretende arrestar ser propriedade da Requerida, estando, por conseguinte,

registada a seu favor, tal como resulta dos factos alegados no requerimento
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inicial.

Haverá ainda que atender ao disposto no art. 9º do DL 201/98 de 10 de Julho,

nos termos do qual o navio pode ser arrestado ou penhorado mesmo que se

encontre despachado para viagem.

Igualmente de referir que o art. 768º, nº 4 do CPC permite que a penhora de

navio despachado para viagem seja efectuada, referindo que essa penhora é

seguida de notificação à capitania, para que esta apreenda os respectivos

documentos e impeça a saída, mais estatuindo os arts. 769º e 770º do CPC o

modo como o navio penhorado poderá navegar.

Da conjugação destas normas resulta, com clareza, a possibilidade de penhora

e de arresto de embarcações mesmo quando estas não se encontrem

atracadas.

Consequentemente, o facto de a embarcação dos autos se encontrar a navegar

fora das águas territoriais de Portugal não determina a incompetência

internacional dos tribunais portugueses, sendo certo que, mesmo que assim

fosse, sempre os autos teriam de prosseguir face à existência de outros bens

cujo arresto é peticionado.

Acresce que, mesmo que se entendesse existir uma qualquer conexão com

outra ordem jurídica proveniente do local de navegação da embarcação, ainda

assim seriam os tribunais portugueses competentes por força do disposto nos

arts. 59º e 62º, al. a) do CPC.

Com efeito, o art. 62º, al. a) do CPC fixa o critério da coincidência, nos termos

do qual a competência internacional atribuída aos tribunais portugueses,

ocorre quando a acção deva ser proposta em Portugal, segundo as regras da

competência internacional estabelecidas na lei portuguesa (arts. 70º e ss. do

CPC), e mesmo que existam elementos de conexão com ordens jurídicas

estrangeiras. Neste sentido, Luís Lima Pinheiro, in Direito Internacional

Privado, vol. III, t. I, AAFDL 2019, pág. 337 e ss..

No caso vertente, quer a acção principal, quer o procedimento cautelar, por

aplicação do disposto nos art. 71º, nº 1 e 78º, nº 1, al. a) do CPC; art. 113º, nº

1, al. e) da LOSJ (Lei 62/2013, de 26 de Agosto) e art. 4º, al. e) da Lei 35/86,

de 04 de Setembro relativa aos Tribunais Marítimos, determinariam a

competência do Tribunal Marítimo de Lisboa para a apreciação dos autos, o
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que leva a concluir, nos termos expostos, pela competência internacional dos

tribunais portugueses.

Concluindo, e por assistir razão à apelante, impõe-se a revogação da decisão

recorrida, a qual é substituída por outra que, considerando o tribunal

internacionalmente competente, manda seguir os autos com a apreciação do

requerimento inicial e ulterior tramitação.

Sem custas.

V.–DECISÃO

Pelo exposto, julga-se procedente a apelação, revogando-se a decisão

recorrida, o qual é substituída por outra, que, considerando o tribunal

internacionalmente competente, manda seguir os autos com a apreciação do

requerimento inicial e ulterior tramitação.

Sem custas.

Lisboa, 11 de Outubro de 2022

Ana Rodrigues da Silva

Micaela Sousa

Cristina Silva Maximiano
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